
  

PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

531, de 2013, que “altera o § 3º do art. 42 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, que ‘dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências’, com referência à diferença mínima de 

idade entre o pretendente à adoção e o adotando”. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

531, de 2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “altera o § 3º do art. 

42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que ‘dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, e dá outras providências’, com referência à 

diferença mínima de idade entre o pretendente à adoção e o adotando”. 

Nos termos da proposição, fica estabelecido que “o adotante há 

de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho que o adotando, sendo que, na 

hipótese de pedido de adoção feito por casal, apenas um deles deve atender a 

esse requisito, exigindo-se ainda que a situação de fato esteja consolidada e 

não se vislumbre risco ao adotando”. 

Na justificação, afirma-se que é irrazoável e burocrática a 

exigência do atual § 3º do art. 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – ECA), segundo o qual o adotante deve 

contar, pelo menos, dezesseis anos a mais que o adotando. Pondera-se, a esse 

respeito, que, embora essa restrição busque “assegurar à família adotiva uma 

composição etária similar à de uma família biológica, há inúmeros casos em 

que o pedido de adoção é feito por casal, sendo que, mesmo que um dos 

adotantes não atenda à idade mínima referida na lei, constata-se que o outro 
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atende, em situações já consolidadas pelo tempo e sem risco algum para o 

menor”. Em casos assim, assevera-se, deve-se conferir “margem ao juiz para 

avaliar, em cada caso concreto, se existe situação [...] risco para o adotando, 

[...] e se é pertinente o pedido de adoção”. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea d, do Regimento 

Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas 

que lhe são submetidos, bem assim, no mérito, sobre direito civil. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de constitucionalidade, 

nada há a opor ao PLS nº 531, de 2013, tendo em vista que i) compete 

privativamente à União legislar sobre direito civil, a teor do disposto no art. 

22, I, da Constituição Federal (CF); ii) pode o Congresso Nacional dispor 

sobre todas as matérias de competência da União (CF, art. 48, caput); iii) os 

termos da proposição não importam em violação de cláusula pétrea; iv) a nova 

disciplina vislumbrada se acha versada em projeto de lei ordinária, revestindo, 

pois, a forma adequada. Ademais, não há vício de iniciativa, na forma do art. 

61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 

porquanto i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida inova 

o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) é 

consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) se afigura dotado de 

potencial coercitividade. 

No mérito, reputamos de excelente aviso a iniciativa em apreço, 

hábil a desburocratizar o ordenamento jurídico de proteção à criança e ao 

adolescente, maiormente em matéria de adoção. 

Como bem realçou o Senador Vital do Rêgo, constata-se, no 

País, uma imensa dificuldade em propiciar a reinserção familiar de milhares 

de crianças e adolescentes, que, por um ou outro motivo, não podem 
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permanecer na convivência dos pais biológicos. Tal situação, de ausência de 

laços familiares, ainda que substitutos, compromete, como facilmente se 

percebe, o desenvolvimento emocional, psicológico e social desses 

indivíduos. 

O caso, portanto, é de afastar, tanto quanto seja possível e 

jurídica e socialmente defensável, algumas das cautelas em vigor, como a 

estatuída pelo § 3º do art. 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que 

requer seja o adotante pelo menos dezesseis anos mais velho que o adotando, 

sem considerar a possibilidade de o pedido haver sido deduzido por casal em 

que apenas um dos integrantes atende àquela exigência. 

Nessas hipóteses, pensamos que, conquanto a restrição legal seja 

compreensível, na medida em que objetiva assegurar o máximo de similitude 

entre as famílias natural e substituta, se um dos membros do casal atender à 

condição etária, associado à circunstância de haver uma situação de fato 

consolidada e sem riscos para o adotando, deve-se atribuir ao juiz espaço para 

avaliar, em cada caso que se lhe apresente, se é o pleito de adoção é 

pertinente. 

Trata-se de providência que, além de fundada na bem-sucedida 

experiência jurisprudencial, pode contribuir para que muitas crianças e 

adolescentes encontrem um novo lar, especialmente aquelas que já se 

encontram em um, apenas à espera da formalização de sua situação. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 531, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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